
Processo Licitatório n.º 31/2021 

 
 
Resposta ao Pedido de Questionamento - Edital da Tomada de Preços nº 

001/2021 

 
 
À Origani Agência de Ideias Ltda - ME. 

 

Considerando o pedido de esclarecimento da empresa acima mencionada, a 

Comissão Especial de Licitação responsável pelo certame, elucida: 

 
 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 
A empresa Origani Agência de Ideias Ltda - ME, após relato elaborou quatro 

questionamentos, sendo: 

 

1 - Os envelopes identificados podem ser os personalizados da agência com a 

etiqueta quadrada do edital? 

 

2 - O envelope não identificado precisa da etiqueta quadrada do edital? 

 

3 - Todo material pode ser encadernado? 

 

4 - O material dos envelopes identificados pode ter o timbre da agência? 

 

 

RESPOSTA: 
 

Diante dos questionamentos, esclarecemos que: 

 

1 - Sim. Exceto o envelope nº 01, que não poderá ter nenhuma identificação 

(marca, sinal, etiqueta) ou qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante. 

 

2 - Não. O envelope não identificado não deve ter etiqueta. 

 



3 – Sim. 

 

4 – Sim. 

 
 
 
 
 

São Gonçalo do Rio Abaixo, 26 de abril de 2021. 
 
 

 
 
 

Comissão Especial de Licitação 


